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O MUNICÍPIO DE IGARATINGA – decisão; impugnação do edital do Pregão 

Presencial nº - 036⁄2015 - OBJETO: contratação de microempresas – ME, empresa 

de pequeno porte – EPP ou equipadas para prestação de serviços eventuais e futuro 

de locação de tendas para eventos promovidos pelas Secretarias Municipais. Torna 

público que após a decisão da Pregoeira  e decisão da autoridade superior, que 

atende aos pressupostos e julgamento, tempestivamente. O provimento NÃO FOI 

ACEITO, após análise do recurso e das contrarrazões. Igaratinga, 25 de Agosto de 

2015. Fábio Alves Costa Fonseca  – Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


